
%HermesFileInfo:Ci-4:20150614:

4 Imóveis 1 DOMINGO, 14 DE JUNHO DE 2015 O ESTADO DE S. PAULO

D esde o início do ano de 2014
a cidade de São Paulo está se
acostumando com as ciclo-

vias e ciclofaixas, cuja implantação
gerou muita polêmica entre os pau-
listanos. Como todo processo de
mudança de cultura em uma socie-
dade, existem pontos de vista favo-
ráveis e desfavoráveis, porém no ca-
so específico das bicicletas há uma
certa unanimidade de que o trans-
porte por meio das “magrelas” é al-
go benéfico, desde que não atrapa-
lhe o trânsito de veículos e propor-
cione segurança tanto para ciclistas
quanto para pedestres.

O que se discute muito é a manei-
ra que a Prefeitura de São Paulo está
implantando as ciclovias, tanto no

aspecto construtivo quanto no aspec-
to de traçado das rotas. Porém são pou-
quíssimos aqueles que são contra o
uso de bicicletas nos grandes centros
urbanos.

A grande maioria dos edifícios re-
sidenciais da cidade de São Paulo se-
quer possui vagas para bicicletas nas
garagens e os moradores improvisam
o estacionamento com ganchos nos
subsolos ou mesmo dentro das unida-
des habitacionais. O mesmo acontece
em edifícios corporativos e de escritó-
rios, onde a oferta de vagas é mínima e,
em boa parte dos edifícios corporati-
vos sustentáveis e certificados, o uso
das vagas de bicicletas é restrito aos
condôminos. Neste caso, mesmo que
um cidadão consiga ir de casa para o

trabalho de bicicleta, terá que utilizar
outro meio de transporte para fazer
uma reunião com seu cliente, mesmo
que ele ocupe um edifício teoricamen-
te sustentável.

Hoje, o que temos no município de
São Paulo é uma regulamentação para
destinar no máximo 10% das vagas de
estacionamento para bicicletas em edi-
fícios novos, algo totalmente incompa-
tível com uma política municipal de
incentivo ao deslocamento realizado
por bicicletas.

O aumento do número de ciclistas
na cidade levará também ao aumento
do número de bicicletas, o que deman-
dará uma readequação dos edifícios pa-
ra acomodar este modo de transporte.
O novo Plano Diretor Estratégico (P-

DE) do Município de São Paulo deixa
uma lacuna relevante no que tange ao
aumento do número de vagas para bici-
cletas e, ainda, não especifica exata-
mente como será a gestão do estaciona-
mento para este tipo de veículo nos
condomínios.

Existe uma discussão muito grande
sobre a restrição de vagas de garagem
para carros e boa parte dos novos edifí-
cios da cidade poderá ter somente um
espaço por apartamento. Entretanto,
uma vez que a regra do Plano Diretor
Estratégico é clara para restringir veí-
culos, é insuficiente para absorver o
aumento do número de bicicletas.

Uma maneira interessante de prepa-
rar as construções para o uso de bicicle-
tas seria tornar os estacionamentos
áreas não computáveis, com uma res-
trição de capacidade de no mínimo 1,5
bicicleta por unidade habitacional.
Desta forma, os empreendedores do
mercado imobiliário poderão qualifi-
car seus empreendimentos e de fato
oferecer alternativas mais concretas à
sociedade para os deslocamentos, não
necessariamente obrigando as pes-
soas a utilizarem uma malha de trans-
porte público de péssima qualidade.

Existem inúmeros casos de políticas
públicas de incentivo à mobilidade ur-
bana não motorizada que deram certo,

principalmente em cidades da Euro-
pa e também em algumas cidades
litorâneas do Brasil, entre elas o Rio
de Janeiro.

A cidade de Amsterdam na Holan-
da é conhecida com a capital mun-
dial das bicicletas, com dados bas-
tante interessantes. Lá existem
mais bicicletas do que habitantes e a
frota de bikes é quatro vezes maior
do que a frota de carros. Além disso,
os deslocamentos de bicicleta são
50% maiores do que os deslocamen-
tos de carros e a cidade conta com
uma infraestrutura de ciclovias mui-
to bem resolvida.

O planejamento da atual prefei-
tura é de construir 400km de ciclo-
vias e/ou ciclofaixas até o final do
ano de 2016 e, hoje, aproximada-
mente metade desta meta já está
concluída. Entretanto, fica a dúvida
se a medida será eficaz, consideran-
do o aparente descompasso entre
construção de ciclovias e a efetiva
preparação de uma metrópole e
suas construções para novas modali-
dades de deslocamento.
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O investimento estrangeiro em
projetos do mercado imobiliá-
rio – real estate – se tornou um
grande negócio em Nova York.
Por meio do programa federal,
conhecido como EB-5, pessoas
interessadas em obter um visto
de residência permanente nos
Estados Unidos (green card) es-
tão investindo bilhões de dóla-
res em hotéis, condomínios e
edifícios comerciais.

O programa atende aos inte-
resses de ambos os lados. Em-
preendedores pagam menos pa-
ra levantar recursos através do
programa, porque os estrangei-
ros estão mais interessados em
assegurar o visto. Por isso, a exi-
gência quanto ao retorno de
seus investimentos é menor,
muitas vezes, próximo de 1%.

O vice-presidente para o de-
senvolvimento de negócios da
Victor Group, companhia do ra-
mo imobiliário, Asaf Shuster,
acredita que o EB-5 “é um bom
meio de captar recursos”. Sua
empresa está levantando U$ 90
milhões com 180 estrangeiros
para o projeto de um condomí-
nio na Quinta Avenida. O orça-
mento total do projeto é de U$
400 milhões. Antes do progra-
ma, a companhia teria que fazer
um empréstimo e pagar, aproxi-
madamente, 12% do valor em ju-
ros. “Mas o dinheiro do EB-5 po-
de custar menos do que 5%.”

De acordo com o programa fe-
deral, quem investe U$ 500 mil
em um projeto que crie pelo me-
nos 10 empregos pode solicitar
o “green card”. O investimento
pode chegar a U$ 1 milhão. Uma
franquia de fast-food, por exem-
plo, pode levantar U$ 1 milhão
de dois investidores se ela con-
tratar 20 empregados.

Por meio do EB-5, o tempo
médio para se conseguir o visto
permanente é de 22 a 26 meses,
tempo menor do que em outros
programas, que pode ser de al-
guns anos.

Popularidade. Nos últimos
quatro anos a procura pelo pro-
grama aumentou repentina-
mente. Apesar de ter sido cria-
do nos anos 1990, foi somente

quando a recessão chegou e os
empréstimos ficaram mais es-
cassos que as companhias co-
meçaram a procurar o EB-5 pa-
ra financiar seus projetos.

No ano fiscal de 2010, 1.885

vistos foram emitidos através
do programa. Em 2013, esse nú-
mero subiu 354%, para 8.654
emissões, de acordo com os da-
dos do governo. No ano passa-
do, a cota anual de 10 mil vistos

havia sido solicitada até agosto,
antes do fim do ano fiscal que
termina em outubro. Esse ano,
ela foi alcançada no dia 1 de
maio. Mais de 80% dos estran-
geiros são oriundos da China.

No ano fiscal de 2013, dados
mais recentes, os investimen-
tos através do programa totali-
zaram U$ 379 milhões em Nova
York, de acordo com dados da
Invest In the USA (IIUSA), asso-
ciação para o comércio indus-
trial do EB-5. O número corres-
ponde a 19% do total investido
pelo programa, e coloca a cida-
de em segundo lugar, atrás ape-
nas da Califórnia, que concen-

trou 22% dos investimentos.
Apesar de o programa ser do

interesse de ambos os lados, em-
preendedores e estrangeiros, di-
versas ocorrências de fraude já
ocorreram. Principalmente, en-
volvendo empreendedores que
distorceram informações e não
entregaram o empreendimen-
to concluído.

Enquanto um banco comer-
cial, normalmente, verifica o
cronograma da construção e as
despesas do fundo conforme o
projeto avança, os investidores
do EB-5 entregam montantes fi-
xos de dinheiro, de modo que
um empreendedor poderia li-

quidar o fundo antes de termi-
nar o projeto e abandoná-lo por
falta de recursos.

Outra crítica ao programa é a
falta de transparência e de fisca-
lização. Até mesmo os proposi-
tores do programa têm pedido
melhorias.

O advogado e corretor de imó-
veis da City Connections, Min
Chan afirma que, no momento,
“o mercado está um pouco co-
mo o velho oeste, mas ainda as-
sim vale a pena, porque cria em-
pregos e permite que as pessoas
tenham acesso ao ‘american
dream’. / TRADUÇÃO DE DANIEL

MACHADO VIVACQUA

l Emissões

‘Não tenho vaga de garagem. Posso ter o controle
de acesso ao portão para casos de emergência?’

Envie sua dúvida para imoveis.estado@estadao.com

Bicicletas e condomínios

Real estate pode garantir o green card
Programa federal dos Estados Unidos oferece visto permanente em troca de projetos de investimento no mercado imobiliário
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U$ 500 mil
Quem investir esse valor em um
projeto que crie pelo menos 10
empregos poderá solicitar um
visto de residência permanente
nos Estados Unidos (green card),
de acordo com o governo federal

8.654
Vistos foram emitidos no ano de
2013, número que aumentou
354%, no comparativo com as
1.885 emissões feitas em 2010.
Mais de 80% dos estrangeiros
são oriundos da China

É muito pertinente a preocupa-
ção da leitora que, sendo pro-
prietária de uma unidade resi-
dencial em edifício que dispõe
de vagas de garagem em núme-
ro muito inferior ao total de
apartamentos, não pode guar-
dar seu carro porque seu aparta-
mento não dispõe de vaga de es-
tacionamento mas, ainda as-

sim, quer ter acesso ao local, se-
ja com o auxílio do controle re-
moto que atualmente movi-
menta o portão; seja por meio
do cadastro biométrico que se-
rá implantado quando da refor-
ma do portão da garagem.

As despesas com obras e me-
lhorias nas áreas comuns do edi-
fício devem ser arcadas por to-

dos os condôminos, exceto se
houver previsão específica em
contrário no Regulamento do
Condomínio ou na Convenção.
Como se trata de área comum e
todos os condôminos devem
contribuir com a manutenção e
melhorias, o acesso é livre para
todos os condôminos. Embora
somente poucos possam esta-
cionar os veículos para guarda,
todos, sem exceção, têm direito
de usar a garagem para embar-
que e desembarque, carga e des-
carga, por uma questão de segu-
rança e conforto.

Assim, em princípio, basta à
condômina-proprietária solici-
tar à síndica ou à administrado-
ra do condomínio o cadastro
biométrico para poder ter aces-
so à garagem sem formalidades
e sem restrições, mesmo não
dispondo de vaga para estacio-
nar o seu automóvel.

Tal solicitação pode ser feita
por meio de carta enviada via
Correio com aviso de recebi-
mento (AR) ou carta entregue
em mãos, devendo a destinatá-
ria (síndica ou administradora)
assinar a segunda via após colo-

car a palavra “recebido”, o no-
me completo de quem assina e a
data do recebimento da carta-
solicitação.

No entanto, caso a síndica ou
a administradora se recuse a re-
ceber a mencionada correspon-
dência, o caminho mais adequa-
do será realmente a via judicial.
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“Todos, sem exceção,
têm direito de usar a
garagem para embarque
e desembarque”

Permanência. Tempo médio para se conseguir o visto permanente no EB-5 varia de 22 a 26 meses, em outros programas pode demorar alguns anos

 


